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DIREITO ADMINISTRATIVO 
STJ ENCERRA DISPUTA DE 70 ANOS PELA ÁREA DO AEROPORTO DE VITÓRIA 
Em janeiro de 1943, o então presidente Getúlio Vargas se encontrou com o presidente Franklin Roosevelt, dos 
Estados Unidos, na Base Aérea de Natal. Após a criação da Força Expedicionária Brasileira, um dos passos 
seguintes na segunda guerra mundial foi a escolha de áreas litorâneas brasileiras para servirem de base para os 
exércitos brasileiro e norte-americano. 
Uma delas foi um terreno com mais de cinco milhões de metros quadrados no litoral do Espírito Santo, ocupada pelo 
governo brasileiro para esse fim ainda em 1943, cuja desapropriação somente foi ajuizada em 1948. Atualmente, a 
área pertence ao aeroporto de Vitória. 
Naquela data, tinha início uma disputa com os proprietários para apurar o valor justo a ser pago aos expropriados, 
disputa que perdurou por quase 75 anos, até ser resolvida no último dia 7 pela Segunda Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ). 
Por unanimidade, os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Og Fernandes, e restabeleceram uma 
decisão do Tribunal Federal de Recursos (TFR), cujo trânsito em julgado se deu em outubro de 1986, e que concluiu 
o procedimento de liquidação da sentença proferida no processo de conhecimento em 1953 e confirmada pelo TFR 
em 1955. 
O relator destacou ao longo do trâmite processual sucessivas habilitações e tentativas de discutir outros pontos 
meritórios preclusos, tais como prejuízos sofridos no período de esbulho, o valor a ser indenizado e quem estava 
habilitado a receber. 
Idas e vindas 
Og Fernandes destacou a singularidade do processo, que, ao longo das 6.105 folhas, tramitou em várias instâncias 
do Judiciário, com decisões da Justiça estadual, Federal, do TFR, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (TRF2), e foi regido por três Constituições e por três Códigos de Processo Civil. 
“Não fosse trágico o fato de um processo judicial de desapropriação já tramitar, sem uma resposta definitiva, por 70 
anos, vale como estudo sobre a sucessão legislativa e de órgãos jurisdicionais no panorama do ordenamento pátrio e 
das instituições judiciárias brasileiras”, comentou o relator. 
Coisa julgada 
Ao julgar os recursos, a Segunda Turma concluiu que o acórdão recorrido do TRF2 violou a coisa julgada ao 
determinar uma nova perícia, após o trânsito em julgado da liquidação, para definir os valores a serem pagos aos 
expropriados. 
A nova perícia, iniciada em 2002, apurou um valor de R$ 184 milhões a ser indenizado, posteriormente aumentado 
em apelação para R$ 1,27 bilhão, e depois, em novo recurso, restabelecido para R$ 184 milhões. 
Segundo o relator, não há justificativa para a nova perícia realizada em 2002, porque a decisão do TFR de 1986 
estabelecia todos os parâmetros para a liquidação, “sendo inteiramente descabida a alegação de que, no caso, 
existiriam entraves a demandar uma excepcionalidade que não ocorreu”. 
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O relator citou cinco razões para fundamentar a decisão de restabelecer o acórdão do TFR, entre elas o fato de que 
os expropriados não levantaram o depósito feito pela União em 1980. A discussão sobre a integralidade do valor 
devido não impede tal procedimento, na visão do magistrado. 
“Sequer a parte expropriada pode aventar que a discussão acerca do quantum devido impediria o levantamento, 
porquanto trata-se de questão óbvia que o recebimento do depósito efetivado em demandas de desapropriação não 
representa quitação integral, podendo a parte continuar a discutir a quantia devida”, afirmou. 
A demora na solução do processo, segundo o ministro, não pode ser imputada à União no que se refere ao 
levantamento dos valores devidos. O relator lembrou que o Estado não pode ser onerado pelo pagamento de 
indenização em valor atual do bem, o que seria fruto de “sucessivos incidentes interpostos nos autos pelos 
expropriados, que sequer pleitearam o levantamento do valor já depositado”. 
Solução definitiva 
Com a decisão do STJ, a indenização a ser paga aos proprietários expropriados seguirá as regras definidas pelo 
título judicial transitado em julgado, observando, inclusive, critérios para a correção monetária (que se dará a partir da 
data da avaliação do imóvel) e a incidência de juros compensatórios (desde 1º/1/1943) e moratórios (desde o trânsito 
em julgado do procedimento de liquidação), em tudo sendo cumprido o que determinou o TFR, em 1986, e o valor 
depositado em juízo pela União em 1980 (em moeda da época, ainda não atualizado) deverá ser amortizado do total 
devido. 
Os demais recursos conexos foram julgados prejudicados pelo colegiado, em razão do restabelecimento do acórdão 
do TFR. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1634162, REsp 1192748 e REsp 1575385 
 
MINISTRO DETERMINA AFASTAMENTO DO PRESIDENTE DO SENAC NO RIO 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Napoleão Nunes Maia Filho determinou o imediato afastamento do 
presidente do Senac/RJ, Orlando Diniz, das funções de direção da instituição. O afastamento – resultado da 
concessão de efeito suspensivo a agravo regimental – deverá ser mantido pelo menos até o julgamento definitivo do 
caso pela Primeira Turma. 
A decisão do ministro foi proferida no âmbito de processo que discute a legalidade da intervenção do Senac nacional 
na instituição fluminense, medida adotada em razão de indícios de irregularidades administrativas. O Senac/RJ busca 
judicialmente a declaração de nulidade dos dispositivos do Regimento Interno do Senac que autorizam a intervenção.  
Por meio de tutela antecipada, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve o processo interventivo sob o 
entendimento de que não caberia ao Judiciário condicionar o ato de intervenção a sua prévia autorização. Em 
recurso ao STJ, a instituição fluminense alega não haver a possibilidade de intervenção em órgão local do sistema, já 
que as instituições não teriam hierarquia entre si. 
Poder geral de cautela 
Num primeiro momento, o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, reconheceu a ilegalidade da intervenção e 
decidiu pela manutenção de Diniz no cargo. O Senac nacional recorreu dessa decisão e pediu que fosse dado efeito 
suspensivo ao recurso, para manter o afastamento do presidente do Senac/RJ. 
Ao examinar o pedido, o ministro destacou inicialmente que, em circunstância excepcionais, o STJ tem admitido a 
concessão de efeito suspensivo aos recursos de sua competência, desde que presentes os requisitos de viabilidade 
jurídica e risco da demora. 
De acordo com o relator, a Receita Federal, ao requerer o compartilhamento do processo sobre o Senac para 
subsidiar um procedimento fiscal, informou que a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Rio de 
Janeiro tem operações sob investigação da Operação Calicute, da Polícia Federal, e encontra-se sob procedimento 
fiscal de diligência. 
Segundo o ministro, essa circunstância, aliada aos indícios de irregularidades administrativas que motivaram a 
instauração da intervenção nacional no Senac/RJ, justifica o receio de lesão grave e de difícil reparação apto a 
atribuir efeito suspensivo ao recurso e, por consequência, determinar o afastamento do dirigente da instituição com 
base no poder judicial geral de cautela (artigo 297 do novo Código de Processo Civil). 
“Não se trata, em absoluto, de medida punitiva e nem de censura, mas tão somente de providência judicial capaz de 
pôr a salvo de erosão a própria utilidade futura do processo”, afirmou o ministro. 
A decisão monocrática do ministro que concedeu efeito suspensivo ao recurso do Senac nacional será submetida ao 
colegiado da Primeira Turma na sessão de 6 de fevereiro de 2018. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): AREsp 708603 
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PROCESSO CIVIL 
PRAZO PARA RECURSOS INTERPOSTOS POR FAX NÃO SE APLICA À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
Por unanimidade de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou acórdão do Tribunal de 
Justiça do Espírito Santo (TJES) que declarou intempestiva uma exceção de pré-executividade em razão de a 
petição original ter sido protocolada após o prazo de cinco dias previsto no artigo 2º da Lei 9.800/99. 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, esclareceu que a jurisprudência do STJ se fixou no sentido de que o texto 
normativo distinguiu duas situações para a fixação do termo inicial do prazo para a entrega dos originais, quando o 
ato processual é praticado por fac-símile. 
A primeira delas, segundo a ministra, diz respeito aos atos cuja prática está sujeita a prazo predeterminado em lei e a 
segunda aos atos sem prazo predeterminado. Em relação à primeira, o prazo de cinco dias para a entrega dos 
originais tem início no dia seguinte ao do termo final do prazo previsto em lei, ainda que o fax tenha sido remetido e 
recebido no curso desse prazo. Em relação à segunda situação, o prazo para entrega dos originais tem início no dia 
seguinte ao da recepção do fax pelo órgão judiciário competente. 
Máximo aproveitamento 
Como o caso apreciado envolveu uma exceção de pré-executividade, ato que pode ser praticado independentemente 
de prazo, cabível a qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que haja questão de ordem pública a ser alegada 
sem a necessidade de dilação probatória, Nancy Andrighi entendeu que deveria ser privilegiado entendimento da 
Corte Especial “no sentido do aproveitamento de atos praticados quando constatado que, a par da inobservância da 
forma legal, a finalidade do ato foi atingida sem prejuízo para a parte.” 
“A análise das nulidades não pode descurar que o processo é um instrumento de realização da Justiça e consectário 
da manifestação de diversos valores constitucionais (tais como o direito de ação, direito de defesa, efetividade da 
prestação jurisdicional, razoabilidade, interesse público no desenvolvimento do processo em tempo razoável etc.). 
Assim, a doutrina nos alerta veementemente contra o culto exacerbado à forma”, disse a ministra. 
Nancy Andrighi destacou ainda que a não observância do prazo previsto no artigo 2º não traz qualquer prejuízo a 
nenhuma das partes envolvidas em uma execução, pois envolve mecanismo processual cuja prática não está sujeita 
a nenhum prazo legal. 
“A apresentação após o decurso do prazo contido no artigo 2º, parágrafo único, da Lei 9.800/99, da via original de 
petição de exceção de pré-executividade, oposta inicialmente por meio de fac-símile, não acarreta a nulidade deste 
incidente, pois se cuida de instrumento processual que pode ser oposto a qualquer momento e em qualquer grau de 
jurisdição, podendo ser conhecido desde que preenchidos os requisitos estabelecidos nos precedentes do STJ”, 
concluiu a relatora. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1374242 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
SUSPEITA DE CRIME LEVA TERCEIRA TURMA A MANTER ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE FILHO DE 
MORADORA DE RUA 
Com base em indícios de crimes contra o estado de filiação, suspeitas de pagamento para obtenção de criança em 
outro processo e ausência de laços afetivos com a família substituta, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu manter uma criança, filha de moradora de rua, em abrigamento institucional. A decisão, tomada 
de forma unânime, considerou também elementos como a recusa do pai registral em se submeter a exame de 
paternidade, o que levantou suspeitas da ocorrência de “adoção à brasileira”.  
No pedido de habeas corpus, o autor narrou que a criança, nascida em 2016, foi acolhida por um casal em conjunto 
com sua mãe, moradora de rua. Após o abandono da criança pela genitora, o marido registrou o bebê como seu filho 
e o acolheu em sua residência. De acordo com os autos, a moradora de rua já havia deixado outra criança aos 
cuidados do casal, que tinha a guarda do menino havia mais de seis anos. 
Segundo informações do Ministério Público, a companheira do pai registral utilizava uma falsa barriga para simular 
que estava grávida do menor. De acordo com o MP, a mulher já teria tomado a mesma medida à época do 
acolhimento da primeira criança e, naquela ocasião, o marido também fez o registro de filiação. Para o MP, a entrega 
do menor ocorreu mediante a promessa de ajuda financeira.  
Por esses motivos, o MP pediu judicialmente a realização de procedimento de investigação de paternidade e, se 
fosse o caso, a anulação do registro e o encaminhamento da criança à adoção ou o retorno dela à família natural. 
Exame de paternidade 
Em primeira instância, o juiz determinou o acolhimento em abrigo por entender, entre outros motivos, que a 
permanência da criança com a família acarretaria – como ocorreu com o seu irmão – a formação de vínculo afetivo 
que esvaziaria qualquer medida para combater a chamada “adoção à brasileira”. A decisão foi mantida em segunda 
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instância, quando os desembargadores concluíram que a suspeita de adoção indevida foi reforçada pela recusa do 
pai a se submeter ao exame de paternidade. 
O relator do pedido de habeas corpus, ministro Moura Ribeiro, destacou que a situação é delicada e excepcional, 
pois envolve uma criança de um ano de idade que foi levada para um abrigo quando tinha apenas dois meses em 
virtude de fortes indícios de que, pela segunda vez, o filho da moradora foi registrado pelo homem como se fosse 
dele. 
Circunstâncias graves 
Com base nas informações colhidas até o momento, o relator apontou circunstâncias “relevantes, preocupantes e até 
graves”, como indícios de reiteração na prática de crime contra o estado de filiação, sentença em outro processo que 
decretou nulidade do registro civil do filho mais velho da moradora de rua em razão de práticas que podem estar se 
repetindo no caso da criança mais nova, além supostas práticas de simulação de gravidez a fim de haver a indução 
de que o menor seria filho do casal. 
“A decisão objeto do writ, com efeito, não é manifestamente ilegal ou teratológica, bem como não visou somente 
privilegiar o disposto no parágrafo 13 do artigo 50 da Lei 8.069/90 em detrimento do bem-estar da criança, mas sim 
proporcionar que ela tenha um desenvolvimento sadio, ainda que seja provisoriamente no sistema de acolhimento 
institucional, tendo em conta as condutas nada ortodoxas da família substituta e os padrões éticos não são 
recomendáveis para a educação e desenvolvimento sadio do infante”, afirmou o ministro Moura Ribeiro ao não 
conhecer do habeas corpus. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
REGIME SEMIABERTO NÃO DÁ DIREITO AUTOMÁTICO A VISITA PERIÓDICA AO LAR 
A progressão para regime semiaberto não confere, como consequência necessária, a autorização de visita periódica 
à família. Com base nesse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus 
a um homem que alega preencher todos os requisitos para a concessão do benefício. 
A progressão para o regime semiaberto se deu em 6 de agosto de 2014, mas um pedido de visitação periódica à 
família foi negado em primeira e segunda instâncias. As decisões consideraram que fazia pouco tempo que o preso 
estava no regime semiaberto e que as benesses deveriam ser concedidas de forma progressiva, à medida que o 
apenado demonstrasse estar apto à concessão dos benefícios. 
Para a defesa, entretanto, como o homem já cumpriu mais de dez anos da pena de 59 anos à qual foi condenado; 
possui classificação carcerária excepcional; desenvolve atividade laboral na unidade prisional e demonstra a evidente 
intenção de se ressocializar, todos os requisitos necessários ao deferimento do pedido estariam preenchidos. 
Objetivos da pena 
O relator no STJ, ministro Nefi Cordeiro, não acolheu os argumentos. Segundo ele, as decisões das instâncias de 
origem estão em consonância com a jurisprudência do STJ, que recomenda um período de prova maior, sem 
intercorrências, além de mais cautela na concessão do benefício quando os detentos têm longa pena a cumprir. 
“O agravante não apresentou qualquer elemento capaz de alterar a conclusão do julgado”, disse o relator. “As 
instâncias ordinárias indeferiram o pedido com fulcro no artigo 123, III, da Lei de Execução Penal, sob o fundamento 
de que o benefício não se mostrava compatível com os objetivos da pena, revelando-se prematuro, ao menos 
naquele momento, inexistindo constrangimento ilegal a ser sanado”, concluiu. 
A decisão foi unânime. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 410342 
 
CONCEDIDO HC PARA EVITAR PRISÃO CIVIL DE AVÓS QUE NÃO PAGARAM PENSÃO AOS NETOS 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão unânime, confirmou liminar anteriormente 
concedida pela ministra Nancy Andrighi e concedeu habeas corpus para suspender ordem de prisão civil contra um 
casal de idosos em virtude de dívida de natureza alimentar. 
De acordo com o processo, os avós assumiram espontaneamente o custeio da educação dos netos, menores de 
idade, por meio do pagamento das mensalidades escolares e de cursos extracurriculares. O acordo da pensão 
alimentícia foi firmado em 2009. O casal de idosos deixou de efetuar os pagamentos a partir de 2014, devido a uma 
alteração na sua capacidade financeira. 
Segundo a ministra relatora, Nancy Andrighi, o fato de os avós terem assumido espontaneamente o custeio da 
educação dos netos, obrigação de natureza complementar, não significa dizer que, havendo o inadimplemento, a 
execução deva seguir obrigatoriamente o mesmo rito estabelecido para o cumprimento das obrigações alimentares 
devidas pelos genitores – responsáveis originários pela prestação dos alimentos aos menores. 
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“Sopesando-se os prejuízos sofridos pelos menores e os prejuízos que seriam causados aos pacientes se porventura 
for mantido o decreto prisional e, consequentemente, o encarceramento do casal de idosos, conclui-se que a solução 
mais adequada à espécie é autorizar, tal qual havia sido deliberado em primeiro grau de jurisdição, a conversão da 
execução para o rito da penhora e da expropriação, o que, a um só tempo, homenageia o princípio da menor 
onerosidade da execução e também o princípio da máxima utilidade da execução”, explicou a ministra. 
De acordo com a relatora, o HC concedido apenas veda o uso da prisão civil, o que não impede que outros meios de 
coerção ou sub-rogação sejam utilizados para que os valores devidos sejam quitados pelo casal de idosos. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
REJEITADA DENÚNCIA CONTRA GERENTE DE MULTINACIONAL EM AÇÃO SOBRE CARTEL DE TRENS EM 
SP 
Por unanimidade de votos, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu decisão que rejeitou 
denúncia contra o gerente geral de uma multinacional, investigado pela prática de formação de cartel, fraude à 
licitação e por fraude em prejuízo da Fazenda Pública. O colegiado entendeu pela insuficiência da narrativa dos fatos 
na denúncia. 
De acordo com a denúncia, houve uma suposta cartelização praticada pelo gerente em conluio com diretores de 
outras empresas multinacionais, visando a elevação artificial de preços para fornecimento e instalação de sistemas 
para transporte ferroviário em São Paulo. 
Em primeiro grau, a denúncia foi rejeitada sob o fundamento de que como a cartelização pressupõe a convergência 
de esforços de modo a impedir que a administração pública alcance a melhor proposta, esse resultado não foi 
alcançado, uma vez que a licitação foi vencida por empresa estranha ao “pseudo cartel”. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), no entanto, entendeu que a rejeição da denúncia não foi acertada. 
Segundo o acórdão, nos documentos juntados aos autos há evidências da formação de cartel entre as empresas 
apontadas na denúncia visando a elevação artificial de preços praticados em licitações promovidas por órgãos 
públicos estaduais, de forma que a responsabilidade penal do gerente e dos outros denunciados só poderia ser 
alcançada depois de terminada a instrução criminal. 
Prescrição 
No STJ, o entendimento foi outro. Em relação ao crime de fraude à licitação, mediante ajuste ou combinação (artigo 
90 da Lei 8.666/93), o relator, ministro Nefi Cordeiro, verificou a prescrição da pretensão punitiva do estado por 
aplicação do artigo 109, IV, do Código Penal. O dispositivo estabelece prescreve em oito anos a pretensão punitiva 
estatal, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro. 
“Transcorrido lapso temporal superior a oito anos desde a data dos fatos em 2 de maio de 2008, data do recebimento 
e abertura dos documentos e propostas da última licitação, até a data do recebimento da denúncia, em 30 de junho 
de 2016, configura-se a perda da pretensão punitiva estatal, porquanto os fatos são anteriores à Lei 12.234/2010”, 
explicou o ministro. 
Efetivo prejuízo 
Em relação à fraude em prejuízo da Fazenda Pública, Nefi Cordeiro entendeu que, por se tratar de delito material, 
deve ser demonstrado o efetivo prejuízo aos cofres públicos na peça acusatória. Ele destacou, no entanto, o fato de 
que as empresas não conseguiram obter a adjudicação do objeto da licitação. 
“Conforme registrou a própria decisão de rejeição da denúncia, o acordo supostamente praticado pelos denunciados 
não produziu nenhum efeito no processo licitatório. Os acusados perderam as duas licitações das quais participaram 
e o objeto adjudicado foi atribuído à empresa licitante vencedora e, nas que eventualmente venceram, foi porque 
ofertaram o menor preço”, disse. 
Cartel 
Em relação ao crime de cartel, Nefi Cordeiro destacou que o delito previsto no artigo 4º, II, da Lei 8.137/90 exige a 
demonstração de que os acordos, ajustes ou alianças entre os ofertantes tinham por objetivo domínio de mercado, 
mas que, no caso, as tratativas descritas na denúncia referiam-se apenas a duas licitações, uma para contratação de 
320 vagões e a outra para aquisição de 64 vagões. 
“As condutas tidas por anticompetitivas referiam-se exclusivamente a dois procedimentos licitatórios, sendo certo 
que, pela descrição da denúncia, não se pode inferir que os acordos narrados configurariam, no limite descrito, 
domínio de mercado, apto a subsumir no delito do artigo 4º, II, a, b e c, da Lei 8.137/90”, explicou o Ministro. 
Pela “ausência de mínima descrição do efetivo prejuízo à Fazenda Pública exigido pelo artigo 96 da Lei 8.666/93, 
uma vez que o bem licitado foi adjudicado a empresa estranha ao suposto cartel; do domínio de mercado exigido 
pelo artigo 4º da Lei 8.137/90 para a caracterização do cartel e da demonstração de que as tratativas não 
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ultrapassaram a fase de cogitação” o ministro entendeu pelo restabelecimento da decisão de rejeição da denúncia, 
com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1683839 
 
NOVO DEPOIMENTO DO ACUSADO NÃO IMPLICA REABERTURA DE PRAZO PARA DILIGÊNCIAS 
Por unanimidade de votos, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso em habeas corpus 
interposto em favor de um homem denunciado pelo crime de estupro de vulnerável. A defesa alegava que, como foi 
deferido pedido de novo interrogatório do réu, haveria a necessidade de reabertura do prazo para requerimento de 
novas diligências. 
De acordo com o processo, a defesa, buscando a anulação do interrogatório do réu, impetrou habeas corpus na 
origem, cuja ordem foi parcialmente concedida apenas para determinar a nova oitiva do denunciado, nos moldes 
permitidos pelo artigo 196 do Código de Processo Penal (CPP). 
Pedido negado 
Também foi requerida a reabertura do prazo do artigo 402 do CPP, que disciplina que “produzidas as provas, ao final 
da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências 
cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução”. O pedido, entretanto, foi negado em 
primeira e segunda instâncias. 
No STJ, alegou-se que a supressão da fase do artigo 402 cercearia o direito de defesa e que os atos apontados pelo 
denunciado ao ser reinquirido justificariam a produção de novas provas para a sua verificação. 
A qualquer tempo 
O relator, ministro Jorge Mussi, negou o pedido. Ele observou que o novo interrogatório foi, na verdade, um benefício 
concedido ao denunciado, que, na primeira oitiva, manteve-se calado. Além disso, o relator destacou que o tribunal 
de origem em nenhum momento anulou a ação penal, sobretudo a audiência anteriormente realizada, tendo apenas 
determinado nova oitiva, com fundamento no artigo 196 do CPP, que prevê a possibilidade de o juiz colher novo 
depoimento do acusado a qualquer tempo. 
“Tendo a corte estadual, diante da faculdade que lhe é conferida pelo artigo 196 da Lei Penal Adjetiva, e sem anular 
os atos processuais anteriormente realizados, notadamente o referente ao requerimento de diligências na forma do 
artigo 402 do mencionado diploma legal, apenas determinado o novo interrogatório do réu, não há que se falar em 
cerceamento do seu direito de defesa”, disse Jorge Mussi. 
Para o relator, a reabertura da fase prevista no artigo 402 ensejaria o retorno a etapas já ultrapassadas, “protelando 
por tempo indefinido a entrega da prestação jurisdicional”. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
SEXTA TURMA ANULA PRORROGAÇÃO DE INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS QUE NÃO FORAM 
FUNDAMENTADAS 
Por unanimidade de votos, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou a nulidade de prorrogações 
de interceptações telefônicas autorizadas sem fundamentação. Uma nova sentença deverá ser prolatada no 
processo, com a retirada das provas obtidas por meio das escutas. 
O caso envolveu processo sobre uma organização criminosa de tráfico de entorpecentes que atuava entre os 
estados do Pará e do Amapá, no qual nove pessoas foram condenadas. A defesa, entretanto, interpôs recurso 
especial com objetivo de ter reconhecida a nulidade das interceptações telefônicas, por carência de fundamentação. 
Fundamentação genérica 
O relator, ministro Nefi Cordeiro, constatou a ilegalidade. Ele destacou as decisões de quebra e prorrogações de 
interceptação telefônica nas quais o juiz de primeiro grau limitou-se a justificar o deferimento da medida nos 
seguintes termos: “Face a concordância do Ministério Público. Defiro”; “Considerando o parecer favorável do MP, 
defiro” e “ Ad referendum do MP, que já se manifestou favoravelmente ao requerimento anteriormente, prorrogo a 
interceptação”. Em algumas decisões, foi consignado apenas o termo “defiro”.  
Para Nefi Cordeiro, a decisão não apontou elementos de convicção que efetivamente indicassem a necessidade da 
interceptação telefônica. O deferimento genérico, segundo o relator, seria, portanto, incapaz de suprir o requisito 
constitucional e legal da fundamentação. 
“Tratando-se de invasão à privacidade do cidadão, há de se justificar não apenas a legalidade da medida, mas sua 
ponderação como necessária ao caso concreto, o que não se verificou no caso em tela, em que tão somente deferido 
o pedido formulado sem qualquer motivação concreta”, explicou o ministro. 
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O colegiado declarou nulas as prorrogações e as novas quebras autorizadas e, consequentemente, as provas 
consequentes, a serem aferidas pelo magistrado na origem. O respectivo material deverá ser extraído dos autos para 
que uma nova sentença, com base nas provas remanescentes, seja proferida. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1691902 
 
LAURITA VAZ RESTABELECE PRISÃO PREVENTIVA DE POLICIAIS DENUNCIADOS POR CHACINA NO PARÁ 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, concedeu tutela provisória formulada pelo 
Ministério Público do Pará para determinar o restabelecimento da prisão preventiva de oito policiais, civis e militares, 
denunciados por envolvimento na morte de dez pessoas durante operação policial em uma fazenda localizada no 
município de Pau D'Arco (PA). 
O crime aconteceu no dia 24 de maio de 2017. Os policiais participaram de uma operação policial para o 
cumprimento de 14 mandados de prisões em uma fazenda, contra indivíduos que estariam praticando diversos 
crimes. Durante a operação, ocorreu a morte de dez pessoas integrantes do suposto grupo armado. A autoria é 
imputada aos policiais. 
Depois de recebida a denúncia, o juiz de primeiro grau acolheu o pedido do MP e decretou a prisão preventiva dos 
acusados. 
O Tribunal de Justiça do Pará, ao analisar habeas corpus contra as prisões, entendeu pela desnecessidade da 
medida em razão de os policiais não ostentarem antecedentes criminais, possuírem residência fixa, além da 
inexistência de elemento concreto que apontasse para a possibilidade de os policiais frustrarem a aplicação da lei 
penal ou que representem risco à ordem pública. 
No mesmo dia, o MP interpôs recurso especial, visando o restabelecimento da prisão preventiva dos denunciados. 
Queima de arquivo 
Para o Ministério Público, a liberdade dos policiais seria motivo de preocupação, principalmente em relação às 
testemunhas sobreviventes. No pedido de tutela provisória, o MP alegou o receio concreto de os sobreviventes 
“serem procurados e, eventualmente, eliminados, como queima de arquivo”. 
Laurita Vaz acolheu o argumento. A presidente considerou o fato de a decisão que colocou os policiais em liberdade 
ter sido tomada por quatro votos a três. Ela destacou, também, as considerações da decisão de primeiro grau que 
determinou as prisões preventivas, que atentou para a periculosidade concreta dos acusados, evidenciada pelo 
modus operandi dos delitos. 
Excepcional gravidade 
“O substrato probatório até então encontrado, e explicitamente indicado pelo juiz da causa, aponta para ação 
deliberada de agentes do estado na prática de múltiplos homicídios, em associação criminosa, com requintes de 
crueldade, tortura, e com fortes evidências de manipulação da cena dos crimes, para encobrir vestígios. Ora, a 
soltura desses agentes, policiais civis e militares, acarreta a inevitável sensação de incapacidade do estado de coibir 
atentados do mesmo tipo. Evidentemente as vítimas sobreviventes, testemunhas, estarão desprotegidas. A colheita 
de provas também estará ameaçada, uma vez que, como ficou claro, os envolvidos possivelmente não hesitarão em 
repetir a conduta anterior”, considerou a presidente. 
Laurita Vaz destacou a excepcional gravidade dos crimes em apuração e os substanciais indícios de autoria e 
materialidade para o deferimento do pedido e determinou o imediato restabelecimento da decisão que decretou a 
prisão preventiva dos acusados. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): TP 1226 
 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO  
ADMITIDA RECLAMAÇÃO SOBRE DATA INICIAL DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR 
INCAPACIDADE 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Napoleão Nunes Maia Filho admitiu o processamento de reclamação 
contra decisão da 3ª Turma Recursal do Rio de Janeiro, por constatar aparente divergência entre a jurisprudência do 
STJ e o acórdão proferido em relação à fixação da data inicial da concessão de benefício previdenciário por 
incapacidade. 
A turma recursal entendeu pela concessão do benefício desde a realização da perícia médica do segurado, mas, 
segundo o reclamante, nos casos de pedido de concessão de benefício por incapacidade, é firme a orientação do 
STJ no sentido de que a data inicial da prestação é a data do requerimento administrativo. 
Ao reconhecer a aparente divergência de entendimentos, Napoleão Maia admitiu o processamento da reclamação, 
que será julgada pela Primeira Seção do STJ. 
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O relator, no entanto, negou liminar que pedia a suspensão do processo até o julgamento do mérito da reclamação. 
Segundo ele, o reclamante não demonstrou a existência iminente de dano irreparável ou de difícil reparação que 
justificasse a medida de urgência. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Rcl 35191 
 
DIREITO CIVIL 
PROVEDORES TÊM RESPONSABILIDADE SUBJETIVA POR CONTEÚDOS GERADOS POR TERCEIROS 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou condenação do Google Brasil Internet Ltda. e 
considerou legal a ordem judicial que determinou a exclusão de blog com conteúdo danoso a terceiro. A relatora é a 
ministra Nancy Andrighi. 
A ação cautelar foi ajuizada por uma ex-prefeita de Mossoró (RN) e ex-deputada federal, de família com tradição na 
política potiguar. Ela pediu a retirada do ar de página de internet com conteúdo ofensivo contra ela e seus familiares 
e a identificação do responsável pelo blog. 
Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente para determinar a suspensão do endereço eletrônico de conteúdo 
ofensivo, com multa diária de R$ 1.000 em caso de descumprimento. O blog foi retirado da internet pelo próprio 
usuário, anônimo. 
O Google apelou, sustentando que não seria possível monitorar a reinserção do conteúdo na rede. O Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte negou a apelação do Google, mantendo a sentença nos mesmos termos, reiterando 
que não se tratava de monitoramento prévio, mas de retirada de conteúdo ofensivo. Disse que caberia ao Google 
garantir que “tal site não venha a ser novamente ativado de maneira anônima”. 
No recurso, o Google sustentou que o cumprimento da medida judicial seria “inviável”, além de tratar-se de indevida 
censura, e que a multa fixada por descumprimento da ordem não respeitou o critério da razoabilidade. 
Responsabilidade subjetiva 
O Google oferece serviço de hospedagem de blogs, isto é, se limita a abrigar e oferecer ferramentas para edição de 
blogs criados e mantidos por terceiros, sem exercer nenhum controle sobre as mensagens postadas pelos usuários. 
Ao julgar o recurso, a ministra Nancy Andrighi definiu a controvérsia como estabelecer o limite de responsabilidade 
dos provedores de aplicação por conteúdos que, mesmo armazenados ou de alguma forma manipulados pelo 
provedor, são gerados por terceiros. 
A relatora destacou que o STJ tem adotado a tese da responsabilidade subjetiva, “segundo a qual o provedor de 
aplicação torna-se responsável solidariamente com aquele que gerou o conteúdo ofensivo se, ao tomar 
conhecimento da lesão que determinada informação causa, não tomar as providências necessárias para a sua 
remoção”. 
Segundo a ministra, o Marco Civil da Internet, instituído pela Lei 12.965/2014, considera (artigo 19) o provedor de 
aplicação responsável por conteúdo gerado por terceiro a partir da data do descumprimento da ordem judicial. 
A turma acompanhou o voto da relatora, negando o recurso do Google. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1501603 
 
PRIMEIRA SEÇÃO VAI ANALISAR RECURSO SOBRE FORNECIMENTO DE ÁGUA A MUNICÍPIO ATINGIDO 
PELO DESASTRE EM MARIANA 
Em julgamento de questão de ordem, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou a competência da 
Primeira Seção do tribunal para o julgamento de processo que discute a obrigação de a mineradora Samarco 
fornecer água potável ao município de Tumiritinga (MG), atingido pelo desastre ambiental de Mariana (MG) em 2015. 
Por maioria, o colegiado concluiu que o recurso, que questiona a competência da Justiça Federal para análise do 
pedido, tem relação com o patrimônio ambiental de forma ampla, o que atrai, no âmbito do STJ, a competência da 
seção especializada em direito público. 
A questão de ordem foi apresentada à corte pelo ministro Marco Buzzi. Em seu voto, o ministro apresentou conceitos 
de direito ambiental relacionados ao “macrobem” – o meio ambiente como um todo, sua harmonia global e o 
equilíbrio ecológico – e ao “microbem” – elementos ambientais considerados de forma isolada, como a fauna, a flora 
e a água. 
Com base nesses conceitos, o ministro lembrou que, embora tenham divisões tênues, as reparações ao macrobem 
terão sempre preponderância de direito público, ao passo que os temas relativos ao microbem ambiental estão 
relacionados ao direito privado. Segundo o ministro, as separações também se estendem aos tipos de dano 
ambiental, que podem envolver prejuízos globais (direitos difusos) ou danos reflexos, que atingem uma pessoa ou 
coletividade determinada. 
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“Como se vê, a atribuição da Segunda Seção deve ficar limitada às demandas nas quais o pleito reparatório esteja 
afeto ao microbem ambiental, ou seja, à salvaguarda dos direitos individualmente considerados (de natureza 
eminentemente privada, portanto), sem a responsabilização do Estado ou nos quais a restauração do meio ambiente 
de forma global não seja o ponto principal da pretensão”, apontou o ministro. 
Temas amplos 
No caso analisado, o ministro lembrou que o município de Tumiritinga pretende minimizar as consequências advindas 
do desastre ambiental com a determinação de fornecimento de água à população em geral, serviço de caráter 
essencial. De acordo com Marco Buzzi, nessa situação, não estão em debate eventuais indenizações às pessoas 
atingidas pelo acidente. 
Segundo o ministro, apesar de a hipótese não se enquadrar como responsabilização do Estado, já que o próprio 
município é autor da ação cautelar, a competência da seção de direito público se mantém em virtude da necessidade 
de análise de temas ambientais mais amplos, como a proteção do ser humano, a recuperação de áreas degradadas 
e o restabelecimento do abastecimento de água na região. 
“Desta forma, em virtude das peculiaridades da causa, reputa-se ser a matéria de fundo de interesse geral, tutelada 
pelo direito público, a atrair a competência de alguma das turmas integrantes da Primeira Seção, pois, além de 
pretensão ser afeta à reparação ao macrobem, em princípio, vislumbra-se o eventual interesse da União na causa, 
na medida em que toda a questão perpassa pela degradação de bem público federal (artigo 20, inciso III, da 
Constituição Federal), qual seja, o Rio Doce (suas águas banham mais de um estado), e suas consequências sociais 
e ambientais, além de que o acidente decorreu da exploração de atividade minerária (artigo 20, inciso IX, da CF), 
cuja outorga cabe à União”, concluiu o ministro ao fixar a competência da seção de direito público. 
Abastecimento interrompido 
Na ação cautelar que deu origem ao recurso especial, o município de Tumiritinga alega que, em virtude do 
rompimento da barragem de Fundão, os rejeitos de minérios escoaram pelo Rio Doce, que banha a cidade mineira. A 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa) captava as águas do rio para distribuir à população local, mas 
o abastecimento foi interrompido em virtude do acidente. 
O munícipio busca a condenação da Samarco a fornecer água à escola municipal, à unidade de saúde e aos 
assentamentos rurais, e pede ainda que a mineradora e a Copasa apresentem laudos técnicos semanais com a 
medição dos materiais encontrados na água captada do rio, sob pena de multa diária de R$ 1 milhão. 
Em segunda instância, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais acolheu recurso da Samarco para encaminhar os autos 
para a 12ª Vara Federal de Minas Gerais, onde tramita ação civil pública que, para o tribunal mineiro, trata em maior 
extensão do objeto discutido na ação cautelar do município.   
O recurso especial foi apresentado ao STJ pelo Ministério Público de Minas Gerais, que busca que o julgamento do 
caso seja mantido na Justiça estadual, tendo em vista a ausência de pedido de ingresso de ente federal no processo. 
Com a decisão da Corte Especial, o recurso será agora analisado no âmbito da Primeira Seção. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1711009 
 
MANTIDA NULIDADE DE TESTAMENTOS POR DEBILIDADE MENTAL DA TESTADORA 
Por unanimidade, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) que declarou a nulidade de quatro testamentos firmados por idosa que, de acordo com os 
autos, apresentava quadro de debilidade mental à época da confecção dos documentos públicos. Para o colegiado, o 
tribunal mineiro aplicou corretamente as disposições do artigo 1.627 do Código Civil de 1916, que estabelece as 
hipóteses de incapacidade para testar. 
Por meio de ação de nulidade de testamento, as netas afirmaram que a avó fez seis testamentos públicos – dois 
quando seu marido ainda estava vivo e mais quatro após a sua morte. Segundo as autoras, os quatro últimos 
documentos seriam nulos, já que a avó sofria de demência à época desses testamentos. Elas também alegaram que 
um dos herdeiros teria se aproveitado da debilidade mental da avó para assumir os negócios e bens da família. 
De acordo com os autos, o último testamento determinava que metade do patrimônio disponível seria destinado à 
Santa Casa de Misericórdia, e outra metade ficaria com o herdeiro contestado pelas netas. 
Dificuldades 
O pedido de anulação foi julgado procedente em primeira instância, com sentença mantida pelo TJMG, que entendeu 
que a testadora tinha perdido a capacidade mental para praticar atos da vida civil, inclusive a produção de 
testamentos.  
A relatora do recurso especial da Santa Casa de Misericórdia, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a importância da 
preservação da última vontade do testador foi objeto de normatização pelo Conselho Nacional de Justiça, por meio 
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do Provimento 56/16. O documento impõe a obrigatoriedade de consulta ao Registro Central de Testamentos On-
linepara o processamento de inventários e partilhas. 
“É inegável a relevância que o ordenamento jurídico pátrio emprega em favor de se preservar a vontade de 
disposição patrimonial dos sujeitos que assim desejarem fazer. Por outro lado, questão de alta indagação na doutrina 
e na jurisprudência se coloca acerca da demonstração inequívoca de que o testador, ao testar, se encontrava ou não 
em perfeito juízo, isto é, se tinha pleno discernimento da formalidade que o testamento encerra”, apontou a ministra 
ao lembrar que as dificuldades são ainda maiores quando o testador é falecido ou não é possível realizar provas 
técnicas. 
Relatos médicos 
No caso analisado, a ministra apontou que o TJMG, ao confirmar a sentença, concluiu que a testadora, após a morte 
do marido, não reconhecia os próprios membros da família. Além disso, o tribunal mineiro registrou o relato de 
médicos que acompanharam a senhora e a diagnosticaram com demência já à época dos últimos testamentos 
registrados.  
“Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado suficientemente o acórdão recorrido, 
de modo a esgotar a prestação jurisdicional, não há como alterar a conclusão obtida mediante análise aprofundada 
de fatos e provas acerca da ausência de perfeito juízo da testadora na lavratura dos quatro últimos testamentos”, 
concluiu a ministra ao manter a declaração de nulidade. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1694965 


